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VII - elaborar informes e pareceres técnico-científicos, estudos, trabalhos e
pesquisas mercadológicas ou experimentais relativos à psicomotricidade.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

Art. 8º (VETADO).

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
André Luiz de Almeida Mendonça

LEI Nº 13.795, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Confere o título de Capital Nacional do Moscatel à
cidade de Farroupilha, no Estado do Rio Grande do
Sul.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional do Moscatel à cidade de
Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

LEI Nº 13.796, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para
fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações
alternativas à aplicação de provas e à frequência a
aulas realizadas em dia de guarda religiosa.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A:

"Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública
ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência
e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de
prova ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição
e sem custos para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do
inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal:

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data
alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua
anuência expressa;

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema,
objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino.

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o
plano de aula do dia da ausência do aluno.

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este
artigo substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do
registro de frequência.

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois)
anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às
medidas previstas neste artigo.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o
art. 83 desta Lei."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicação oficial.

Parágrafo único. A contagem do prazo de que trata o § 3º do art. 7º-A da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
inicia-se na data de entrada em vigor desta Lei.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

LEI Nº 13.797, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010,
para autorizar a pessoa física a realizar doações aos
fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional do Idoso diretamente em sua
declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 2º-A e 4º-A:

"Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física
poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais,
Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, diretamente em sua declaração de Ajuste Anual
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o
percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado
na declaração.

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido
apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997;

II - não se aplica à pessoa física que:

a) utilizar o desconto simplificado;

b) apresentar a declaração em formulário; ou

c) entregar a declaração fora do prazo;

III - aplica-se somente a doações em espécie; e

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da
primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo
implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao
recolhimento da diferença do imposto devido apurado na declaração de Ajuste Anual,
com os acréscimos legais previstos na legislação.

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com
a opção de que trata o caput deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do
§ 2º deste artigo."

"Art. 4º-A. As disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se aos Conselhos
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso, no que couber."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Damares Regina Alves

LEI Nº 13.798, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
instituir a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez
na Adolescência.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

"Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na
Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro,
com o objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas
que contribuam para a redução da incidência da gravidez na adolescência.

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo
ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil,
e serão dirigidas prioritariamente ao público adolescente."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Henrique Mandetta
Damares Regina Alves

LEI Nº 13.799, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001, para fixar novo prazo para a
aprovação de projetos beneficiados com incentivos
fiscais de redução e reinvestimento do imposto
sobre a renda e adicionais nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (Sudam), e a Lei nº 8.167, de 16 de
janeiro de 1991, para dispor sobre os depósitos para
reinvestimento efetuados pelas empresas em
operação nas áreas de atuação da Sudene e da
Sudam; e estende ambos os benefícios para a área
de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Centro-Oeste (Sudeco).

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de
2001, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir
do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e
aprovado até 31 de dezembro de 2023 para instalação, ampliação, modernização ou
diversificação, enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência
do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% (setenta
e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no
lucro da exploração.
...........................................................................................................................................

§ 10. (VETADO)." (NR)

"Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica
mantido, até 31 de dezembro de 2023, o percentual de 30% (trinta por cento)
previsto no inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
para empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em
ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional." (NR)

Art. 2º O art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
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"Art. 19. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 4º Para os empreendimentos que tenham depósitos efetuados há mais de 5
(cinco) anos e não tenham projeto apresentado à Sudene ou à Sudam até 31 de
dezembro de 2018, os recursos a título de reinvestimento do imposto de renda,
excluída a parcela de recursos próprios, serão revertidos em favor da União.

§ 5º As empresas com projetos de reinvestimento do imposto de renda
aprovados pela Sudene ou pela Sudam poderão pleitear até 50% (cinquenta por
cento) dos valores depositados para investimento em capital de giro, desde que o
percentual restante seja destinado à aquisição de máquinas e equipamentos novos
que façam parte do processo produtivo.

§ 6º (VETADO).

§ 7º (VETADO)." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto

Atos do Poder Executivo

R E P U B L I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 9.659, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 (*)

Cria o Consulado-Geral do Brasil em Amsterdã,
extingue o Consulado-Geral em Roterdã e altera o
Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, e o
Decreto nº 1.018, de 23 de dezembro de 1993.

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973)

"TABELA DE FATORES DE CONVERSÃO

. País ou região Posto Fator de conversão

. ................................................................................................................

.

Países Baixos
Haia 70,77

. Amsterdã - FCG 77,75

. Rotterdam 61,92

. ................................................................................................................

" (NR)

(*) Republicação do Anexo II ao Decreto nº 9.659, de 28 de dezembro de 2018, por ter
constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial da União de 31 de
dezembro de 2018, Seção 1.

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 3, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.789, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 4, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.790, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 5, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.791, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 6, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.792, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 7, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.793, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 8, de 3 de janeiro de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei no 74, de 2018 (nº 795/03 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a
regulamentação da atividade profissional de psicomotricista e autoriza a criação dos
Conselhos Federal e Regionais de Psicomotricidade".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho, da Justiça e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Inciso I do art. 2º, arts. 4º e 5º a 8º

"I - os profissionais registrados nos Conselhos Regionais de
Psicomotricidade;"

"Art. 4º Fica autorizada a criação do Conselho Federal de Psicomotricidade e
dos Conselhos Regionais de Psicomotricidade, dotados de personalidade jurídica de
direito privado.

Parágrafo único. Os Conselhos a que se refere o caput deste artigo terão como
objetivos precípuos orientar e fiscalizar, em caráter privado, o exercício das
atividades de psicomotricidade, valendo-se, para isso, das normas regulamentadoras
previstas no art. 5º desta Lei.

Art. 5º A organização, a estrutura e o funcionamento dos Conselhos Federal e
Regionais de Psicomotricidade serão disciplinados em seus regimentos, mediante
decisão do plenário do Conselho Federal, em cuja composição estejam representados
todos os Conselhos Regionais de Psicomotricidade.

Parágrafo único. Ficará a cargo da Sociedade Brasileira de Psicomotricidade a
coordenação dos trabalhos de instalação dos Conselhos referidos no caput deste artigo.

Art. 6º O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicomotricidade, em
suas áreas de competência, são autorizados, nos limites estabelecidos em lei, a fixar,
a cobrar e a executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas,
bem como os preços de serviços, e a certidão de crédito constituirá título executivo
extrajudicial.

Art. 7º O controle das atividades financeiras e administrativas dos Conselhos
Federal e Regionais de Psicomotricidade será realizado pelos seus órgãos internos, e
os Conselhos Regionais deverão prestar contas ao Conselho Federal, e este, aos
Conselhos Regionais.

Art. 8º Os profissionais da área de psicomotricidade terão 90 (noventa) dias, a
contar da publicação desta Lei, para instalar os Conselhos Federal e Regionais de
Psicomotricidade, elaborar e registrar seus estatutos e regimentos."

Razões dos vetos

"Ao pretender autorizar a criação do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Psicomotricidade com personalidade jurídica de direito privado, o
dispositivo vai contra a consolidada doutrina e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que a natureza jurídica dos conselhos de fiscalização é de
autarquia pública, uma vez que desenvolvem atividade típica de Estado. Por tanto,
impõe-se o veto do art 4º e por arrastamento os artigos: 2º, I;5º; 6º; 7º e 8º."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 9, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.795, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 10, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 11, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.797, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 12, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019.

Nº 13, de 3 de janeiro de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei no 10.160, de 2018 (nº 656/15 no Senado Federal), que "Altera a Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para fixar novo prazo para a aprovação de projetos
beneficiados com incentivos fiscais de redução e reinvestimento do imposto sobre a renda
e adicionais nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste
(Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), e a Lei nº
8.167, de 16 de janeiro de 1991, para dispor sobre os depósitos para reinvestimento
efetuados pelas empresas em operação nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam; e
estende ambos os benefícios para a área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco)".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

§ 10 do art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
alterado pelo art. 1º, e §§ 6º e 7º do art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991,
alterados pelo art. 2º do projeto de lei

"§ 10. A redução de 75% (setenta e cinco por cento) a que se refere o caput
deste artigo aplica-se também a projetos de instalação, ampliação, modernização ou
diversificação na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste (Sudeco), com exceção do Distrito Federal."

"§ 6º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às empresas que
tenham empreendimentos industriais e agroindustriais em operação na área de
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), com
exceção do Distrito Federal.

§ 7º No caso previsto no § 6º deste artigo, as empresas poderão depositar os
recursos correspondentes no Banco do Brasil S.A."

Razões dos vetos

"A concessão de desoneração tributária possui restrições estipuladas na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e na
Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o
exercício de 2018. Elas disciplinam que tais medidas deverão priorizar a redução da
renúncia, o aumento de receita e estabelecer cronograma de redução do benefício, de
modo que a renúncia total da receita não ultrapasse, em dez anos, 2% do produto
interno bruto. Ademais, a arrecadação na LDO 2019 não considerou a perda de receita
decorrente da extensão de benefícios à SUDECO. Do mesmo modo, o projeto não está
acompanhado de um aumento de receita compensatória e estimativa trienal do
impacto orçamentário-financeiro como determinam a legislação vigente."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 14, de 3 de janeiro de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei complementar que, sancionado, se transforma na Lei Complementar nº 165,
de 3 de janeiro de 2019.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

Processo nº 00100.020726/2018-78
Interessado: AR EXPANSAO CERTIFICADO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR EXPANSÃO
CERTIFICADO DIGITAL, vinculada à AC CERTISIGN RFB.

Processo nº 00100.020598/2018-62
Interessado: AR RAVA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR RAVA CORRETORA DE
SEGUROS, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL e AC CERTISIGN MÚLTIPLA CODES I G N I N G .

Processo nº 00100.020599/2018-15
Interessado: AR EXPANSAO

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR EXPANSÃO CERTIFICADO
DIGITAL, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL e AC CERTISIGN MÚLTIPLA CODES I G N I N G .
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